
Em1du do Ceará 
GOVERNO ML"'llCIPAL l>I \lrCAMBO 
PREFEITLRA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de VIUCA \180. através da PREFI:ITL RA MU~JCIPAL DE MUCAMBO. convoca 
O SE RIBAMAR DA SILVA para ass111atura do .::ontrato decorTcnte da lidtação na modalidade CONCORRÊNC IA. 

11º 3 '201 6 11070 1ADM. 

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustificada acarretará as sançõe::. prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscre\emo-nos com apreço . 

.-\\. COV, T Rl lOR GO'\Ç \LO \ li) \ I, s,, ( 1 , 1 RO 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
ccretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

CONTRA TO OE CONCESSÃO Nº 20160215 

CONTRATO ADMINI TRATIVO DE CONCE SÃO DE U O 
O ERO O DO E PAÇO " BOX" DO MERCADO PÚBLICO QUE O 
MU ICÍPIO DE MUCAMBO OUTORGA A JOSÉ RIBAMAR DA 
SILVA, PARA EXPLORAR COMERCIALME TE. POR FORÇA 
DA CLA IFICAÇÃO OBTIDA O PROCE O DE LICITAÇÃO, 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 3/201611070 1ADM 

Pelo presente in trumento firmado entre as partes, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 
atra é da ecretaria Munici pal de Infraestrutura e Urban ismo, neste ato denominado 
CONTRATANTE, loca lizado na Av. Construtor Gonçalo Vidal , N, Centro, inscrito no C PJ (MF) 
ob o nº 07.733.793/0001-05, representado pelo Sr. ANDRÉ LUIS AGUIAR DE AZEVEDO, 
ec retário. CPF nº 645.144.203-87, a partir de agora denominado simplesmente CONCEDE TE, e de 

outro lado o(a) cnhor(a) JOSÉ RIBAMAR DA SILVA, inscri to(a) no CPF(MF) 040.179.403-23, 
I:! tabelecido(a) no(a) Bairro do Açude. Mucambo. CE, representado neste ato pelo próprio contratado e 
de ora em diante denominado simplesmente CO CE IONÁRIO(a). tem entre i.justo e acordado o 
presente Termo de Conce ão de U o, a Título Oneroso. nos termos da Concorrência n.º 
3/2016110701 ADM, para explorar comercialmente o espaço do Box nº 10. da Ala uperior do ~ercado 
Público Municipal , de acordo com as seguintes Cláusulas e Condições: 

CLÁU ULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O e paço público objeto desta Concessão de Uso à título oneroso, acima identificado, destina- e. 
exclusivamente, à explorar comercialmente com o ramo de atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CARNES/AÇOUGUE/PEIXARIA, sendo, portanto, tenninantemente vedado seu uso para qualquer 
outro fim. em pré ia e expres a autorização do Município. 

CLÁU ULA EGUNDA - DI POSIÇÕES GERAI 

2.1. O u o do e paço fisico para a exploração de atividade comercia l. dar- e-á em regime e Conce ão 
de U o. a Titu lo Onero o do e paço Box nº 10 do Mercado Público Municipal. mediante outorga do 
pre ente Termo Admini trativo. 

2.1.1. O imóvel objeto da presente Concessão de Uso não poderá ser vendido, cedido. transferido, 
locado, permutado ou em prestado a terceiros. no todo ou em parte. nem mesmo por força de sucessão 
comercial ou cessão e transferência de quotas do capital. 

2.1.2. Concc ão de Uso ora outorgada não assegura ao(a) CO CES 10 ÁRIO(A) o direito de 
e:-.c lu i idade na exploração de seu ramo de negóc io no Mercado Público Municipal em que este está 
localizado. 

2.1.3. O(A) CO CES 10 ÁR IO (A) deverá realizar às suas expensas as obras necessárias à instalação 
e/ou funcionamento de eu negócio. desde que não alterem a estrutura ~a área ocupada: nem 
prejudiquem a segurança da pessoas ou bens, ÃO ENDO O MUNICIPIO RESPO S VEL 

OLI D RIAM E TE EM CA O DE OCORR Ê CIA DE EVENTUAi DANO A TERCEIROS 
(PE OA OU BE ). de acordo com as seguintes condições: 
.i) Toda e qualquer obra ou modificação a ser introduzida no imóvel, deverá er pre, iamente ubmetida 
a apreciação do Município e ob ervada as diretri zes gerais referentes às restrições de ocupação do 
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espaço a ser concedidos. considerando-se ua característica de edi fício tombado pelo patrimônio 
público. e pelo Município expressamente autorizada: 
b) Quaisquer benfeitorias realizadas no imóvel objeto da presente Concessão de Uso. sejam elas 
necessárias, útei s ou voluptuárias, passarão a pertencer ao Município de pleno direito, não podendo 
constituir-se e~ motivo de indenização, compensação, ou retenção por parte do(a) 
CO CESSlONARIO(A); 

2. 1.4. uponar integralmente toda as despesa com projeto , construções, material. mão de obra, 
encargo financeiros, tributários, previdenciários e outros, re lat ivos à execução da adequaçõe 
necc sária à implantação do empreendimento. bem como daquelas relacionadas com a preservação do 
patrimônio público. 

2.1.5. Para melhor caracterização deste Instrumento, incorporam-se ao mesmo. como se nele estivessem 
tran crito . os seguintes documentos: 
a) Licitação na moda lidade Concorrência nº 3/2016110701 ADM; 
b) Cadastro apresentado pela CONCES 10 ÁRIA; 
c) Proposta de preços datada de 13/ 12/2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VJGÊNCIA 

3. 1. A igência da Presente Concessão de Uso será de 20 (vinte) anos, a contar da sua assi natura, 
encerrando-se no primeiro dia útil após o término deste prazo, podendo, havendo interesse das partes, 
er renovado por igual período. 

CLÁU ULA QUARTA- DO PREÇO 

4.1. Pelo uso do espaço fís ico a CONCES IONÁRIA pagará a importância mensa l de R$ 100,00 (cem 
reais). de acordo com o valor da proposta financeira . 

4.2. O primeiro pagamento vencerá 30 (trinta) dias após a data de assinatura do contrato. 

4.3. Depos itar mensa lmente, até o quinto dia útil subsequente ao mês do vencimento, na conta bancária 
indicada pelo poder concedente, o va lor correspondente ao preço pela concessão. 

CLÁU ULA QUINTA - DAS MU LTAS 

5.1. A anções e penalidades que poderão ser aplicada ao CONCESSIO ÁRIO (A) e ao contratado 
ão as previ tas na Lei nº 8.666/93 e nesta Concorrência. 

5.2. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações, poderá o Município aplicar às adquirentes as 
seguintes sanções, sem prej uízo das demais penalidades previstas neste Edital: 

a) ad ve11ênc ia: 
b) multa: 
c) u pensão do direito de licitar junto ao Município de Mucambo, por um prazo não superior a do is 

anos: 
d) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Mucambo. 

5.3. A recusa da adjud icatária em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo estabelecido 
implicará na perda do direito de licitar e contratar com a Administração Pública. pelo prazo máx imo de 
24(v inte e quatro) meses. sem prej uízo da aplicação de outras pena lidades previ tas na legislação que 

regu lamenta a matéria. 

5.-t. Aplicam- e ao licitantes as pena lidades previstas na Seção Ili - Dos Crimes e das Penas, da Lei 

Federa l nº 8.666/93 . 
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5.5. Pelo descumprimento de suas obrigações, a Concess ionária suj eitar-se-á às seguintes penalidades: 

5.5.1. Mu lta de 1% (um por cento) do va lor proposto por dia de atraso não justificado e acei to para o 
início e entrega das obras de insta lação nas áreas conced idas, até o máx imo de 60(sessenta) d ias. 

5.5.2. Multa de 2% (dois por cento) do va lor proposto por d ia de paralisação não justificada e aceita pelo 
Munic ípio, até o máx imo de I S(quinze) dias. 

5.5.3. Pelo atraso no in ício da operaciona lização, por culpa da Concessionária ou de seus subordinados. 
será ap licada a multa d iária de 1% (um por cento) do valor proposto. 

5.5.4. Mu lta de 50% (c inquenta por cento) do valor proposto, na hipótese inexecução total do ajuste e 
rescisão do contrato por cu lpa da empresa contratada. 

5.5.5. Multa de 10% (dez por cento) do va lo r proposto, por inexecução parcial do ajuste. por executar 
os serviços em desconformidade com o ex ig ido no con trato e seus anexos. 

5.6. s mu ltas ão independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

5. 7. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e consequentemente, seu pagamento 
não exime a empresa contratada da reparação dos danos, perdas ou prejuízos a que tenha dado causa, 
seja à administração, seja ao público em geral. 

5.8. O Municíp io poderá, a qua lquer tempo antes da contratação, desc lassificar a proposta ou 
desqua lificar a lic itante. sem que a esta ca iba o di re ito à indeni zação ou reembolso, na hi pótese de vir a 
er compro ada a ex istência de fa to ou circu nstância que desabone sua idone idade finance ira, que 

comprometa sua capacidade técnica ou administrativa, ou a inda, que reduza sua capacidade de operação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA INTERVENÇÃO 

6. l. Caberá a intervenção pelo Poder Concedente, em caráter excepciona l, nos casos relacionados abaixo 
com o fi m exclusivo de assegurar a regularidade e a adequação na execução dos serv iços, bem como o 
fie l cu mprimento das normas contratua is. regulamentares e legais pertinentes: 
a) desvinuamento do uso da área concess ionada; 
b) mod ificação ou alteração não autorizada do patrimônio público objeto da concessão; 

6.2. Intervenção fa r-se-á por ato motivado da Administração, que conterá a designação do Interventor, 
o prazo da intervenção, os objetivos e os limites da medida. 

6.3. O período da intervenção não será superio r a 180 (cento e oitenta) dias, findo o qual o interventor 
proporá ao Poder Concedente ou a extinção da concessão ou a devolução da obra à Concessionária. 

6.4. Ce ada a intervenção e não ocorrendo a extinção da concessão, haverá a imediata prestação de 
contas pelo interventor, que responderá pe los atos praticados duran te a sua gestão, sem prejuízo de 
respon abil idade pe la concedente e do d ireito à indenização pelo concessionário e pela concedente. 

6.5. Du rante o processo de intervenção e antes de ser decretada a extinção de que trata o subitem 6.3 
ac ima, erá assegurado à Concessionária o dire ito à ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

7 .J. Proceder à vistoria final para a veri ficação da adequação das insta lações e equ ipamen tos necessários 
ao [u ncionamento dos estabelecimentos, às expensas destes. 

7.2. Autorizar forma lmente o início das operações, após proceder à vistoria de que trata o item 7. 1. 
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7.3. Fisca lizar permanentemente a execução dos serv iços concedidos. 

7.4. Inter ir na execução dos serviços, med iante Decreto do Executivo, quando necessário, a fi m de 
assegurar sua regu laridade e o fiel cum primento do contrato e das normas lega is pertinentes. 

7.5. Aplicar as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e, espec ifica mente. no Contrato de 
Conces ão. 

7 .6. Entrega r à Conce s ionária a área esco lh ida totalmente I ivre e desembaraçada de pessoas e coisas. 

7.7. Declarar extinta a Concessão, quando não observadas às condições prev istas no Edital de 
Conco rrência nº 3/2016110701ADM e anexos. 

7.8. C umprir e fazer cumprir as dispos ições legais e contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES no CONCESSIONÁRIO(A) 

8. 1. O prazo para a ocupação e necessárias adequações dos espaços a serem concedidos constames do 
objeto desta lici tação é de até 180 dias (cento e o itenta) d ias corridos, contados a pa rt ir do pri me iro dia 
útil segu inte ao da assinatura do Contrato de Concessão, prorrogáveis por igua l período em caso de fatos 
supervenientes e autorizado pe lo poder concedente. 

8.2. Ao término do Contrato a concessionária deverá devolver o espaço que lhe serv iu de objeto em 
idênticas cond içõe que o recebeu. 

8.3. Manter. durante a vigênc ia do contrato, as mesmas condições que propiciaram a sua habi litação no 
processo licitatório, apresentando sempre que so lic itados pe la Concedente os documentos 
comprobatórios de regularidade fi scal / trabalhista. 

8.4. Cumprir fie lmente todos os prazos previstos no Edita l. 

8.5. Depositar mensa lmente, até o quinto d ia útil subseq uente ao mês do vencimento, na conta bancária 
ind icada pelo poder concedente, o va lor correspondente ao preço pela Concessão. de acordo com o va lor 

da proposta linanceira. 

8.6. Suportar integra lmente todas as despesas com projetos. construções ma teria 1. mão de obra, 
e ncargos fi nance iros, tri butários, previdenc iários e outros, re lativos à execução das adequações 
nece ár ia à implantação do empreendimento, bem como daque las relacionadas com a preservação do 

patrimônio pú blico. 

8.7. Serão de intei ra responsabilidade da licitante adjudicatária todos os seguros necessários, inclus ive 
os re lativos à responsabilidade civil e ao ressarc imento eventual dos danos materiais ou pessoa is 
cau ados a seu empregados ou a terceiros, bem como multas e/ou indenizações por danos ambientais e 

ao patrimônio público. 

8.8. Executar a obras e serviços necessários à adequação da área escolh ida, objeto da Concessão, na 

conform idade das d isposições lega is e contratuais. 

8.9. Prestar. em caráter permanente. serviços e fi cientes para todos os usuários. 

8. 10. Acata r prontamente as determinações da fi ca lização do Município de Mucambo. 

8. 11. Atender a todas as determinações lega is e regu lamentadoras. 
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8.12. Todo mate rial proveniente de remoção ou entulho, decorrente do processo de implantação da~
1 

• 

obras de reforma e adequação dos espaços concedidos, deverá ser removido para locais previamente 
aprovados pela Prefeitura do Município de Mucambo, não podendo, em hipótese a lguma. permanecer 
no local. 

8.13. A licitante adjud icatária deverá efetuar a manutenção do local da obra, de maneira a permitir o uso 
regular por parte dos concessionários e usuários, promovendo a varrição, limpeza e conservação do local 
até o final do serviço, com especial cuidado no tocante a preservar as condições de higiene dos produtos 
ai i comerc iali zados, considerando o caráter a limentar destes. 

8.14. Todos os locais e equipamentos, bens e propriedades danificados em decorrência das obras e 
er iços executados. deverão ser imed iatamen te refei tos e construídos de acordo com as boas técnicas e 

normas vige ntes, sem cau ar nenhum ônus ao Órgão Gestor do Mercado, concessionários e usuários do 

Mercado Público Munic ipal. 

8.15. A lici tante adjud icatári a será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e de 
todos os a tos por eles praticados. 

8.16. A licitante adjudicatária ficará responsável a qualquer tempo pela quantidade e qualidade das obras 
e serv iços executados e pe lo material utilizado. 

8.17. A I icitante adjudicatária obriga-se a comparecer sem pre que solic itado, ao Órgão Gestor do 
Mercado, em dias e horários por ela estabelecidos. a fim de receber instruções ou participar de reuniões 
que poderão ser rea lizadas em outros loca is . 

8.18. A lic itante adjudicatária de erá assumir, de forma objetiva, toda e qualquer responsab ilidade 
perante terceiros, pela execução das obras de adequação e demai s serviços no espaço concedido, 
perti nente ao objeto da presente lic itação, devendo indenizar a municipalidade e/ou tercei ros por todo e 
qualquer prejuízo ou danos causados inclus ive ao patrimônio do préd io do Mercado Público Municipal, 
que venham ocorrer por conta da execução do contrato. 

8.19. A lic itante adjud icatária obriga-se a atender e zelar pela manutenção de todas as determinações 
e manadas. atuais e futuras, dos órgãos responsáveis pela preservação do patrimônio público do 

Município de Mucambo. 

8.20. A licitante adjud icatária deverá observar com rigor as disposições do Código do Consumidor, 
responsabili zando-se pela aprovação dos órgãos técnicos da Prefeitura, os projetos e memoriai s das 
adequações da área objeto da concessão, as quais deverão atender às exigênc ias legais pertinentes. bem 
como rea li zá-las e conc luí-las no prazo previsto no edita l. 

8.21. A de pe as rela tivas a ser iços e fac ilidades, tais como água, esgoto, energia e létrica, telefone, 
gá . con ervação e li mpeza, co leta de lixo. etc .. correrão por conta das licitantes adjudicatárias. 

8.22. ão uti lizar a área concedida para fins d iversos do estabelecido no ANEXO I e li do Edital 

Convocatório. 

8.23. Não ceder no todo ou em pa rte, a área objeto da concessão a terceiros, seja a que título for. 

8.24. Ze lar pela limpeza e conservação da área, devendo providenciar. às suas expensas, as obras e 

serviços que se fi zerem necessários para a sua manutenção. 

8.25. Arca r com todas as despesas decorrentes da concessão de uso ora licitada, inclus ive as relativas à 
la ratura e registro do competente in strumento, bem como eventuais taxas e tarifas . 

C LÁ USULA NONA - DA RESCISÃO OU RENOVAÇÃO 
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9. 1. O(A) CONCESS10NÁRJO{A) que de ixa r de cumprir qualquer Cláusula da Presente 
Concessão de Uso, poderá tê-la rescindida, principalmente se vier a ocorre r: 
a) O cumprimento irregular de c láusulas contra tua is: 
b) A sublocação total ou parcial da loj a, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parc ial. bem como a fu são. c isão ou incorporação com qualquer outra pessoa j uríd ica: 
c) O de atendimento das determinações regulares o riundos de Decretos Munic ipa l; 
d) A decretação de fa lência ou a in stauração de insolvênc ia civil ; 
e) Razões de interesse público e exaradas no processo administrativo a que se refere a Concessão; 
f) A di ssolução da oc iedade ou o fa lec imento do(a) CONCESSION ÁRIO(A); 
g) A a lteração social ou a modificação da fina lidade ou da estru tura da empresa que prej ud ique a 
exploração da atividade; 
h) O atraso acumulado de 03 (três) parcelas mensais e consecutivas das obrigações fi nance iras: 
i) A ocorrê ncia de caso fortu ito ou de força ma io r, regularmente comprovada, impediti va da 
continuidade da ex ploração da atividade comercia l. 
9. 1.1. Os casos de rescisão serão forma lmente mo ti vados nos autos do processo. assegurado o 
contradi tório e a ampla defe a. 

9.1.2 . A re cisão poderá ser: 
a) Determinada por ato un ilatera l e escrito do MUN IC ÍPIO ; 
b) Amigável, por acordo entre as pa1te, não isentando o(a) CONCESSIONÁ RIO(A) do pagamento 
antec ipado das parcelas venc idas; 
e) Jud ic ia l. 

9. 1.3. A rescisão ou revogação acarretará : 
a) Desocupação imed iata do espaço físico e o pagamento de valores de multas e outros e ncargos dev idos; 
b) Retenção da Garantia Contratua l, salvo no caso de rescisão amigável. 

C LÁUSU LA DÉClMA - DO SEGURO 
10. 1. erão de intei ra responsabi lidade da lic itante adjud icatária todos os seguros necessários. incl usive 
os re lativo à re pon abil idade c ivil e ao ressarc imento eventual dos danos materia is ou pessoa is 
causados a seus empregado ou a te rceiros, bem como mu ltas e/ou indenizações po r danos ambientais e 

ao patrimônio. 

C LÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

l 1.1. A execução do Contrato será acompanhada e fi scalizada pelo Poder Concedente através de seus 
agentes especia lmente designados para este fim , q ue anotarão em registro próprio todas as ocorrênc ias 
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das fa ltas 

ou de feitos observados. 

11.1.1. As decisões e providê nc ias que ultrapassarem a competência dos empregados menc ionados nesta 
C láu ula deverão er solic itadas à Secretaria do responsáve l no MUN IC ÍPI O DE MUCA MBO -
CO CEDENTE. em te mpo hábil , para a adoção das medidas convenientes. 

C LÁU ULA DÉCIMA SEG UNDA -DAS DISPOSIÇÕES FIN AIS 

12.1. O prazo de vigência contratual será de 20 (vinte) anos, prorrogáveis por igual período, conforme 
estabe lecido na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2016110701 ADM. definidora das normas 
gera is sobre o contrato e sua execução, contados a partir da data de ass inatura do Contrato. 

12.2. Quaisquer modifi cações dos a tos constitutivos da adj ud icatória, durante o período de v igênc ia do 
instrumento contratual, deverão ser e ncam inhadas para conhecimento e registro na Prefeitura Munic ipal, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da modificação. 

\ 
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12.3. É vedada a transferência do contrato de concessão. 

.i/f() 

' t / 
12.4. A transferência do controle acionário da adJudicatária contratada ou a realização de fusões, cisões 
e incorporações deverão ter prév ia anuência do Orgão Gestor do Mercado. 

12.5. A tran ferência do controle acionário e a realização da al teraçõe de cm ser olicitadas 
conjuntamente pelos interes ados. 

12.6. As alterações de que tratam os subitens anteriores somente poderão oco1Ter após a vigência de 
O 1 (um) ano do prazo contratual e do cumprimento das correspondentes obrigações nele previstas. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. A partes elegem como privilegiado. para dirimir quaisquer dúvidas relati as ou re ultantes do 
presente. o Foro da Comarca de Mucambo, com renúncia expressa a qualq uer outro. por mais 
privilegiado que seja para di rimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

E. por assim estarem justos e acertados, assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
fo rma, como adiante se vê. 

MUCAMBO-CE. 14 DE DEZEMBRO DE 20 16 

PREFEITURA~ IPALDE MUCAMBO 
C PJ(MF) 07.733.793/0001-05 

CONCEDENTE 

JOSÉ RIBAMAR DA SILVA 
CPF/MF Nº 040.179.403-23 

CO CESS IO ÁRIA 

TE TEM U I IA 

2. 

i::, 
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Estado do ( f'ará 
GOVERNO. ll. 'ICIPAL D· 1 _.\MBO 
PREFEITLR~ \'IU/\iilCIP L Ol l í" .\.\1BO 

EXTRA I O DE CO 1'l"RA I O 

CONTRATO Nº ........... : 20 1602 15 

ORI GEM ..................... : CONCORRÊ1'.C.A Nº 3!201611070' AVM 

CONTRATANTE ........ : PREFErI lJ RA \ll'),l lC1PAL DE ~CA~lB' 

CONTRA T ADA(O) ..... : JOSE R.B /\MAR DA STL V 1\ 

OBJETO .............. .... .... : Concessão de u:,1 a tmdc., o 1e º"' 
Mucambo. conforme zoneado nos' an~ .... os e II" nfü:~rante, de~r 111s rn • t t 

i. °bl)X' do ~1erc. d, Público 1\fonicipal de 

VALOR MENSAL ...... .. ....... : R:i, 100.0ú '.cem rea1i.. 

VIG ÊNCIA ... ................ : 20 (Vinte) anos a pamr da data de ) 1a b~II ar 11 

DATA DA ASSINATURA ... ...... : 14 de~ De7embr , ae ~ J 16 

1 '1. ,,, , f R(, 



Est21du do Ccarl'l 
GO\ ERNO MUNICIP~L Df l\ l C AMBO 
PREFEITURA MU 'ICIPAl DF MI C AMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇ: o no f. TRA J e) DE CO~TRATO 

Certifico para os de\ ,do fi11..,, que! fo p 1bt1... d~ 
unicipalidade o(s) extrato(s) referent aofs) contrato nº ~o <iü~ J '.) 

DE MUCAMBO e JOSE RlBAMAR DA Sll V,\, 1efcren e 
CO CORRÊ CIA. nº 3 120 161 10701 ,\ \1 

quad1c., de ,n b e publicações dessa 
m ado entre a PF.l :-r. ITURA MUN ICIPAL 
10 processo hi;1 .. tório na modalidade 

A\ (U ,uu IOR (,() < \) C IIJ\ , 1 mo 


